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INDICAÇÃO 

 
 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, determinar ao setor 
competente efetuar um estudo que o Poder Executivo possa estar adquirindo 
impressoras Braille para garantir a acessibilidade de pessoas com deficiência visual. 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
          Cada vez mais, percebemos a importância e a necessidade da inclusão e 
acessibilidade em eventos, atrações turísticas, meios de transporte, sinalizações 
dentre outros. A educação acessível também deve ser uma prioridade! Diante disso, 
o sistema Braille e a transcrição em Braille são instrumentos importantes neste 
contexto. 
       Hoje em dia, o Braille está difundido nos quatro cantos do globo, no Brasil, 
segundo o IBGE, existem mais de 6,5 milhões de brasileiros com deficiência visual. 
Entre eles, mais de 500 mil são cegos e outros 6 milhões têm baixa visão. 
          O recurso que possibilita a inclusão dessas pessoas na sociedade é o Braille, 
que é um sistema mundial de escrita e leitura tátil utilizado por pessoas cegas ou 
com baixa visão.  
          Diante disso é fundamental que o município possa estar adquirindo 
impressoras Braille para uso das diferentes secretarias do Município e outros órgãos 
públicos de forma a garantir igualdade de oportunidades para pessoas cegas e com 
baixa visão no acesso a comunicação. 
         Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 
atendimento à presente indicação. 
 
                                      Sala das Sessões, 21 de novembro de 2023. 
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